
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.702, DE 17 DE NOVEMBRO DE 1998

Dispõe sobre critérios especiais para alienação
de imóveis de propriedade do Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República, adotou a Medida Provisória nº 1.707-4,
de 1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente,
para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a
seguinte Lei:
.......................................................................................................................................................

Art. 10. Fica proibida a outorga, a qualquer título, de concessão de direito de uso
de imóveis do INSS.

Art. 11. O INSS poderá promover a regularização da posse dos imóveis não
passíveis de alienação nos termos desta Lei, mediante a celebração, em valores de mercado,
de contratos de locação com os seus atuais ocupantes.

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput aos imóveis operacionais de
que trata o § 1º do art. 1º desta Lei.

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº
1.707-3, de 28 de setembro de 1998.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 17 de novembro de 1998; 177º da Independência e 110º
da República.

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES
Presidente


